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O presente Projeto de Lei de autoria do Prefeito Municipal tem por objetivo regulamentar a utilização de depósitos judiciais de origem tributária ou não tributária e institui o Fundo de reserva dos depósitos judiciais e dá outras providências. 


Consta da justificativa, de forma resumida, que o presente Projeto de Lei visa regulamentar no âmbito municipal a Lei Complementar Federal 151/2015, bem como está de acordo com o Decreto nº 61.460 de 27 de agosto de 2015, expedido pelo Governador do Estado de São Paulo e com a Portaria 9.194/2015 do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a qual estabelece os procedimentos internos relativos ao cumprimento dos artigos 2º ao 13º da Lei Complementar Federal nº 151, apontando, ainda, a importância desta regulamentação quanto à efetivação da garantia constitucional do pagamento dos precatórios (art. 100, CF), propiciando o recebimento mais rápido dos credores do Município.
                      A matéria foi examinada pelo Procurador Legislativo desta Casa que apontou a legalidade e a constitucionalidade da iniciativa.

                   Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 24 de novembro de 2016.

Vereador CARREIRA                       





       Presidente

Vereador FERNANDO CARMONI                  Vereador JOÃO ELIAS                          
                                   
Relator 



Membro

                                                  
